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Sugere ao Excelentissimo Senhor Governador
José¢ Roberto Arruda a celebracio de
convénio com o Centro Educacional da
Audi¢do ¢ Linguagem “Ludovico Pavoni” —
CEAL/LP para atender pessoas com
deficiéncia auditiva, nos niveis de média e alta
complexidade.
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A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Excelentissimo Senhor Governador José Roberto Arruda a
celebragio de convénio com o Centro Educacional da Audi¢io e Linguagem “Ludovico
Pavoni” — CEAL/LP para atender pessoas com deficiéncia auditiva, nos niveis de média e alta
complexidade.
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Segundo o Censo IBGE existem, atualmente, no Distrito Federal 61 353 pessoas
com deficiéncia auditiva. No entanto, até o momento, nio existe nenhum Centro de
Referéncia de Alta e Média Complexidade, credenciado ou conveniado com a Secretaria de
Satide do Distrito Federal, para atender essas pessoas.
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Com habilita(;ﬁo no Ministério da Satde s6 ha no Distrito Federal uma unidade de Servigo de
Atengdo a Saude Auditiva na Alta Complexidade, que é a Associagdo das Obras Pavonianas
de Assisténcia — CEAL/LP, estabelecida pela Portaria SAS/MS de 30.04.2007.

Um convénio entre a Secretaria de Estado de Saude e esta instituigdo possibilitara a
realizagdo de servico qualificado para (re) habilitagio auditiva, a potencializacdo dos
resultados da protetizago, o desenvolvimento de estratégias de promogdo da qualidade de
vida, educagdo, protecdo e recuperagio da saude auditiva e prevencdo de danos, além da
realizagdo de triagem e monitoramente da audig8o, da aten¢fo diagnéstica a partir do processo
de referéncia e contra-referéncia da pessoa com deficiéncia, incluindo o diagnéstico e
protetizagdo de criangas de até trés anos de idade.

Os recursos financeiros virdo do Fundo de A¢Ges Estratégicas ¢ Compensagio —
FAEC, que sfo disponibilizados ao Distrito Federal em conformidade com o quantitativo
mensal de atendimento aos pacientes com deficiéncia auditiva, tendo sido estabelecido um
quantitativo mensal de 100 pacientes na Alta Complexidade.

A concretizagdo deste convénio atenderd os principios da universalidade e equidade
na atenc¢do a Satide Auditiva, com base na Portaria n° 2073 de 28/9/2004 e¢ demais portarias
que instituem a Politica Nacional de Ateng#o & Satide Auditiva moradores de nossa Capital.
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Portanto, sugerimos ao Excelentissimo Senhor Governador do Distrito Federal a

assinatura do convénio SES/CEAL, para proporcionar um melhor atendimento as pessoas
com deficiéncia auditiva.

Sala das Sessdes, em de agosto de 2008.
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